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EDITAL DE DIVULGAÇÃO PROCESSO SELETIVO PARA COORDENADORES DE CONTEÚDOS 
CIENTÍFICOS E TÉCNICOS E AVALIADORES DE CONTEÚDO CIENTÍFICOS E TÉCNICOS DE 

QUALIDADE DA AVALIAÇÃO EXTERNA DO 2º CICLO DO PROGRAMA NACIONAL DE MELHORIA DO 
ACESSO E DA QUALIDADE DOS CENTROS DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS (PMAQ-CEO) 

 
 

O Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade dos Centros de Especialidades 
Odontológicas (PMAQ-CEO), instituído pela Portaria do Ministério da Saúde nº 261/GM/MS, de 21 
de fevereiro de 2013, e atualizado através da Portaria nº 1.599/GM/MS, de 30 de setembro de 
2015, a qual traz modificações para o 2º ciclo do Programa, tem como objetivo principal induzir a 
ampliação do acesso e a melhoria da qualidade nos CEO, com garantia de um padrão de 
qualidade comparável nacional, regional e localmente de maneira a permitir maior transparência e 
efetividade das ações governamentais direcionadas à Política Nacional de Saúde Bucal. Este 
Programa, no 2º ciclo, passa a ser organizado em três fases e um Eixo Estratégico Transversal de 
Desenvolvimento que compõem um ciclo contínuo, estabelecidos em: 1ª fase - Adesão e 
Contratualização; 2ª fase - Avaliação Externa e 3ª fase - Recontratualização. Como resultado do 
processo avaliativo, o CECOL se responsabiliza pela produção de documentos técnicos e 
científicos que tornem públicos os resultados do processo de avaliação.  
 
Neste edital, a Coordenação Geral da Avaliação Externa do PMAQ-CEO – Centro Colaborador em 
Vigilância da Saúde Bucal do Ministério da Saúde da Universidade Federal de Pernambuco 
(CECOL/MS/UFPE) e Coordenadores Macrorregionais da Avaliação Externa do PMAQ-CEO - 
representantes das Instituições de Ensino e Pesquisa participantes (constituintes do Grupo Gestor 
do projeto) tornam público a abertura das inscrições e as normas que do Processo Seletivo para 
Coordenadores de conteúdos científicos e técnicos e avaliadores de conteúdo resultantes 
do Programa de Melhoria do acesso à qualidade dos Centros de Especialidades Odontológicas 
(PMAQ-CEO), sob coordenação dos pesquisadores da FOUSP: Fernanda Campos de Almeida 
Carrer e Maria Ercilia de Araujo.  
 

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

O presente Processo Seletivo destina-se a selecionar candidatos ao preenchimento de uma vaga 
de Coordenador de conteúdo científico e três vagas para técnicos e avaliadores de 
conteúdo, para atuar na organização, planejamento, editoração e edição de material 
bibliográfico (e-books, livros, relatórios técnicos e revistas científicas) resultantes do 
processo de avaliação externa dos Centros de Especialidades Odontológicas no PMAQ-CEO 2.  
 

2. DAS ATRIBUIÇÕES 
2.1. Do coordenador de conteúdo científico e técnico do PMAQ-CEO 2 

 
 

Os candidatos selecionados irão atuar como coordenador de conteúdo científico e técnicos do 
2º Ciclo do Programa de Melhoria do Acesso e da Qualidade dos Centros de Especialidades 
Odontológicas (PMAQ-CEO) e deverão: 
- Coordenar o processo de editação e editoração dos produtos técnicos e científicos  
- Fazer a revisão científicas dos capítulos, textos e produtos que serão enviados a eles pela 
coordenação dos PMAQ-CEO2. 
 



 
2.2. Dos avaliadores de conteúdo 

 
Os candidatos selecionados irão atuar como avaliadores de conteúdo do 2º Ciclo do Programa 
de Melhoria do Acesso e da Qualidade dos Centros de Especialidades Odontológicas (PMAQ-
CEO) e deverão: 
- Colaborar com o coordenador de conteúdo científico e técnicos no processo de editação e 
editoração dos produtos técnicos e científicos  
- Colaborar na revisão científicas dos capítulos, textos e produtos que serão enviados a eles pela 
coordenação dos PMAQ-CEO2, sob supervisão dos coordenadores de conteúdo científico e 
técnicos. 
 

3. DOS REQUISITOS 
 
3.1 São requisitos para o preenchimento da vaga de coordenador de conteúdo científico 

e técnico do PMAQ-CEO 2 
 
- Ser graduado em odontologia em curso reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC); 
- Ter título de mestrado em Odontologia reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC); 
- Ter título de doutorado em Odontologia reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC) ou estar 
cursando doutorado em odontologia em instituição reconhecida pelo MEC;  
- Estar inscrito e adimplente no Conselho Regional de Odontologia (CRO) do Estado onde exerce 
sua atividade profissional; 
- Ter bom conhecimento de informática, internet e familiaridade com dispositivos móveis; 
- Ter bom conhecimento no uso software “in design” 
- É vedado ao candidato ter vínculo empregatício com o serviço público (Municipal ou Estadual) de 
saúde; 
- Ter o currículo na plataforma Lattes atualizado; 
- Ter dedicação durante todo o período operacional da coleta de dados e disponibilidade para 
viajar e participar de webs-conferência semanalmente;  
- Preencher por completo a ficha eletrônica de inscrição disponível 
https://forms.gle/sL2uur9YE8Rho9cy6 
 

3.2 São requisitos para o preenchimento das vagas de avaliadores de conteúdo 
científico e técnico do PMAQ-CEO 2 
 

- Ser aluno de graduação em Odontologia em curso reconhecido pelo Ministério da Educação 
(MEC); 
- Ter bom conhecimento de informática, internet e familiaridade com dispositivos móveis; 
- Ter bom conhecimento no uso do software “in design” 
- É vedado ao candidato ter vínculo empregatício com o serviço público (Municipal ou Estadual) de 
saúde; 
- Ter o currículo na plataforma Lattes atualizado; 
- Ter dedicação durante todo o período operacional da coleta de dados e disponibilidade para 
viajar e participar de webs-conferência semanalmente;  
- Preencher por completo a ficha eletrônica de inscrição disponível 
https://forms.gle/sL2uur9YE8Rho9cy6 
 
4. REMUNERAÇÃO 
 

4.1 Sobre informações de remuneração das vagas de coordenadores de 
conteúdo científico e técnico do PMAQ-CEO 2 

 
- O valor do auxílio financeiro, denominado auxílio estudante, para coordenadores de 
conteúdo científico e técnico do PMAQ-CEO 2, será de R$ 9.000,00 (nove mil e reais), 
a serem pagos em 2 (duas) parcelas mensais de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos 
reais). 
 
- Os gastos referentes à aquisição de material de papelaria, gastos com softwares 
necessários para execução do projeto e gastos de transporte dentro da cidade de São 
Paulo estarão contidos no valor a ser recebido pelo auxílio estudante para coordenador 
de conteúdo científico e técnico do PMAQ-CEO 2. 



 
- O início do repasse do auxílio financeiro para coordenadores de conteúdo científico e 
técnico do PMAQ-CEO 2 ocorrerá após processo seletivo e web-conferência com 
apoiadores e coordenadores macrorregionais. 
 
- O não cumprimento, por parte do coordenador de conteúdo científico e técnico do 
PMAQ-CEO 2, das obrigações pactuadas acarretará na suspensão do repasse do auxílio 
financeiro. 

 
4.2 Sobre informações de remuneração das vagas de avaliadores de conteúdo 
científico e técnico do PMAQ-CEO 2 

 
- O valor do auxílio financeiro, denominado auxílio estudante, para avaliadores de 
conteúdo científico e técnico do PMAQ-CEO 2, será de R$ 2.000,00 (dois mil reais), a 
serem pagos em 2 (duas) parcelas mensais de R$ 1.000,00 (um mil reais). 
 
- Os gastos referentes à aquisição de material de papelaria, gastos com softwares 
necessários para execução do projeto e gastos de transporte dentro da cidade de São 
Paulo estarão contidos no valor a ser recebido pelo auxílio estudante para avaliadores de 
conteúdo científico e técnico do PMAQ-CEO 2. 
 
- O início do repasse do auxílio financeiro para avaliadores de conteúdo científico e 
técnico do PMAQ-CEO 2 ocorrerá após processo seletivo e web-conferência com 
apoiadores e coordenadores macrorregionais. 
 
- O não cumprimento, por parte dos avaliadores de conteúdo científico e técnico do 
PMAQ-CEO 2, das obrigações pactuadas acarretará na suspensão do repasse do auxílio 
financeiro. 

 
 

5. Inscrição e seleção: A inscrição e seleção serão realizadas no via formulário Google 
Forms, disponível em: https://forms.gle/sL2uur9YE8Rho9cy6, entre os dias 29/09/2020 à 
30/09/2020.  

 
6. Etapas da seleção:  

 
1. Entrevista. 
2. Analise documental anexada ao Google Forms = certificados + Lattes.  
 

7. A nota final do candidato será: nota Média da avaliação de entrevista e análise 
documental 

 
Serão considerados os seguintes critérios avaliativos: 

● Interesse pelo campo da saúde coletiva; 
● Ter bom conhecimento de informática, internet e familiaridade com dispositivos 

móveis; 
● Ter bom conhecimento no uso do software “in design”; 
● Ter experiência com editoração, coordenação ou organização de livros e e-books 

relacionados ao campo da saúde pública. 
 

 
8. Calendário de seleção: 

01/10/2020 - Entrevista 
02/10/2020 (Pela manhã) - Prazo máximo para divulgação da lista de bolsistas 
selecionados. 
 

9. DOS RECURSOS 
 
9.1 Os recursos deverão ser enviados para o e-mail para endereço eletrônico 
gerencia.pmaqceo@gmail.com, onde o prazo para envio, análise e resposta  
recursal obedecerá ao cronograma descrito no item 9 deste edital. 

 



10. OUTRAS DISPOSIÇÕES 
 

10.1 Casos omissos serão analisados e resolvidos pela Comissão Examinadora (item 6). 
10.2 Para esclarecimento de dúvidas, enviar e-mail para endereço eletrônico:  
gerencia.pmaqceo@gmail.com. 
 
Professores:  Prof. Dr. Paulo Góes (CCS/UFPE)  Prof.ª. Drª Nilcema Figueiredo (CCM/UFPE) 

Prof. Dr. Edson Lucena (CAV/UFPE)  
Prof.ª Drª Gabriela Gaspar (CAV/UFPE)  Prof. Dr. Ronald Cavalcanti (CAV/UFPE) 


